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Resolução SAA           , de     de                       de 2004

 

 

 

Define Norma de Padrões Mínimos de Qualidade para Algodão em pluma, como base para Certificação de Produtos pelo Sistema de Qualidade de Produtos Agrícolas, Pecuários e Agroindustriais do Estado de São Paulo, instituído pela Lei n° 10.481, de 29/12/1999.
 

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, considerando o que estabelece o inciso II do Artigo 3° da Lei n° 10.481/99 e a Resolução SAA – 32, de 09/10/2001, resolve:

 

 

Artigo 1° - Definir a seguinte Norma de Padrões Mínimos de Qualidade.

 

 

Norma – PMQ 005/04 PARA ALGODÃO EM PLUMA

 

 

1.    CONDIÇÕES GERAIS
 

1.1.  Definição do Produto

Algodão Premiun

 

1.2. Origem/Região Produtora 

Algodão em Pluma, cujo os procedimentos de produção e beneficiamento sejam realizados no Estado de São Paulo.

 

1.3. Cadeia de Produção/Distribuição

Inicia-se na propriedade de produção de algodão e se encerra com o beneficiamento do algodão.

         

2.      CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO
 

2.1.   Aspecto

Cor branca, não devendo conter: manchas, descoloração, fibras pegajosas, cortadas, enoveladas, imaturas e mortas; matérias estranhas e impurezas.

 

 2.2.  Características Físicas e Tipo

O algodão em pluma será classificado pelas características intrínsicas da fibra a saber: comprimento (28 mm para melhor, conforme tabela II), uniformidade (82% para melhor), resistência (30 gf/tex para melhor) e micronaire (entre 3,8 e 4,3 micrograma/polegada), determinadas em aparelho HVI (High Volume Instrument) ou similares. Os códigos de identificação do tipo corresponderão aos Padrões Físicos Universais e a outros padrões descritivos, conforme a Tabela I deste Regulamento.
 O Grau da folha será determinado por meio de códigos, discriminados na Tabela III deste Regulamento, os quais referem-se à quantidade de impureza que está dentro da escala representada por um jogo de amostras dos Padrões Físicos Universais. O percentual de umidade do Algodão Premium em pluma é de até 10% (dez por cento).
 
Tabela I – Classes de Tipo e Cor (*)

	Branco

	11

	21

	31


Legenda:
Código 11: Cor Boa Média - GM (Good Middling)
Código 21: Cor Estritamente Média - SM (Strict Middling)
Código 31: Cor Média - M (Middling)
 
Tabela II – Classes de Comprimento de Fibra (*)

	Algodão em Pluma de Comprimento Médio

	Comprimento de Fibra em polegadas (UHM)
	Comprimento de
Fibra em milímetros
	Código

	1.1/8
	1,11 – 1,13
	28,0 - 28,7
	36

	1.5/32
	1,14 – 1,17
	28,8 - 29,7
	37

	1.3/16
	1,18 – 1,20
	29,8 - 30,5
	38

	1.7/32
	1,21 – 1,23
	30,6 - 31,2
	39


 

Tabela III - Graus de Folha do Algodão Padrão (*)

	Grau de Folha
	Código
	Correspondente ao Código de Determinação do Tipo

	1
	LG1
	11

	2
	LG2
	21

	3
	LG3
	31


(*) Instrução Normativa Nº 63, de 05/12/2002 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 

2.3.  Características Químicas

            Não Aplicável.

  

2.4.  Características Biológicas

        Não Aplicável.

 
2.5.  Características Organolépticas

        Não Aplicável.

 

2.6.  Outras Características do Produto

        Não Aplicável.

 

2.7.  Legislação adicional relativa ao produto

        Instrução Normativa Nº. 63, de 05/12/2002 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 

2.8.   Embalagem e Rótulo - Marcação

A marcação e identificação de cada fardo é de responsabilidade da usina de beneficiamento, e deverá ser feita diretamente na tela, de forma legível e indelével, ou por etiqueta com código de barras, contendo as seguintes informações:

-   Usina, número do fardo, peso bruto do fardo e safra; 
-   Nome do produtor e município de produção.
 

2.9.   Testes comprobatórios da qualidade do produto

Serão aceitos testes já realizados em órgãos credenciados, desde que, sejam documentados os resultados dos testes.

  

3.      CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO
 

3.1.   Insumos Críticos

 

3.1.1. Condições gerais 

Insumos críticos são os insumos que podem influenciar a qualidade final do produto. Os insumos críticos devem ser identificados e controlados. Os procedimentos necessários para o controle dos insumos críticos devem ser documentados e praticados por pessoal qualificado. Exemplos de  insumos críticos a serem identificados e controlados podem ser: matérias primas, mudas certificadas, agrotóxicos registrados, embalagens protetoras, corantes, conservantes.

 

3.1.2.Condições específicas (campo)

·  Plantio com sementes: Genéticas, Básicas, Certificadas ou Fiscalizadas;

·  Defensivos e reguladores de crescimento, quando utilizados, devem ter o registro para a cultura de algodão;

·  Plantio em época recomendada para a região;

 

 

·  Uso de práticas conservacionistas do solo;

·  Manejo adequado de pragas e doenças;

·  Serão necessários apresentação de certificados, registros, notas fiscais e laudos de um Engenheiro Agrônomo.
  

3.2.  Controle dos pontos críticos do processo

 

3.2.1.Condições gerais 

Pontos críticos de um processo são os locais onde práticas e ou testes permitem assegurar que as características do produto permanecem estáveis ao longo do tempo, ou seja sua repetibilidade. Estes pontos críticos devem ser definidos e controlados. Os procedimentos necessários para o controle dos pontos críticos do processo que assegurem a repetibilidade das características do produto devem ser documentados e praticados por pessoal qualificado. Exemplos de  pontos críticos a serem identificados e controlados podem ser, entre outros, :controle de adubação, aplicação de defensivos, condições de colheita, condições de seleção e beneficiamento, parâmetros de processos industrializados,  ensaios finais. etc.

 

3.2.2.Condições específicas (campo)

·  Apresentação de Nota Fiscal da compra das sementes;

·  Atestado ou certificado de garantia da semente;

·  Controle de qualidade da lavoura (mapa de acompanhamento);

·  Mapa de pré classificação do algodão em caroço no campo (fardão, gaiola, ensacado).

 

3.2.3.Condições específicas (usina)

·  Reclassificação do algodão em caroço;

·  Controle do teor de umidade de até 15% no recebimento;

·  Controle do teor de umidade durante o processo de beneficiamento (de 6% a 8%);

·  Controle do teor de umidade no final do processo do  beneficiamento (até 10%).

·  Mapeamento do controle do processo: serras, costelas e limpeza das máquinas;

·  Armazenamento dos fardos de pluma em local fechado e empilhamento adequado;

·  Apresentação dos resultados do Teste de HVI - Hight Volume Instrument (fibra).

 

3.3 Boas práticas de produção e processamento

 

3.3.1   Condições gerais 

As condições de higiene dos ambientes de trabalho devem ser eficientes e suficientes de modo a não influenciarem de maneira negativa a qualidade dos produtos finais. Os procedimentos necessários para o controle das condições de higiene dos ambientes de trabalho devem ser documentados e praticados por pessoal qualificado. Devem ser atendidas as legislações pertinentes.

 

3.3.2 Condições específicas (campo)

·  Manutenção e controle de entrega de embalagens de defensivos para reciclagem ;

·  Limpeza das vias de acesso da lavoura de material que possa contaminar a fibra;

·  Não utilização de materiais para embalagens, amarrilhos e etc. que possam contaminar o produto tais como: polipropileno e plásticos.

 

3.3.3 Condições específicas (usina)

·  Manual de boas práticas de processamento (anexo I);

·  Treinamento específico;

·  Prensagem, enfardamento e armazenamento da fibra.

 

3.4    Boas práticas de conservação, manuseio, armazenamento, embalagem, expedição

 

3.4.1   Condições gerais 

        As condições de conservação, manuseio, armazenamento, embalagem, expedição devem ser eficientes e suficientes de modo a não influenciarem de maneira negativa a qualidade dos produtos finais. Os procedimentos necessários para o controle das condições de higiene dos ambientes de trabalho devem ser documentados e praticados por pessoal qualificado. Devem ser atendidas as legislações pertinentes.

 

3.4.2  Condições específicas (campo) 

·  Conservação do produto para que se evite a umidade e a contaminação por materiais estranhos.

 

3.4.3  Condições específicas (usina)

·  Manual de boas práticas de processamento (anexo I).

  

3.5  Testes e ensaios no processo

 

3.5.1 Condições gerais 

Os testes necessários para assegurar a qualidade do produto final, realizados durante o processo de produção, devem ser identificados e praticados por pessoal qualificado e realizados em condições que assegurem a validade dos resultados alcançados e em freqüência pré determinada. Devem ser registrados os resultados dos testes e os  critérios de aceitação e rejeição. 

 

3.5.2  Condições específicas (usina)

·  Teste de umidade, antes, durante e após o benefíciamento;

·  Apresentação dos resultados dos testes de HVI - Hight Volume Instrument (fibra).

  

3.6 Rastreabilidade e Registros Necessários

 

3.6.1 Condições gerais

Deve ser identificada a necessidade de haver procedimentos de controle de rastreabilidade e sua abrangência. Os procedimentos de controle de rastreabilidade necessários devem ser documentados e os registros devem ser mantidos por prazos definidos. Procedimentos de rastreabilidade podem incluir itens tais como: lote de insumos, data de processamento, data de embalagem, testes realizados.
 

3.6.2 Condições específicas (usina)

·  Nome do produtor no fardo;

·  Nome da fazenda ou região;

·  Data do beneficiamento;

·  Data da colheita;

·  Etiqueta com código de barras;

·  Usina;

·  Número do fardo;

·  Peso bruto do fardo e safra.

 

  

4.      ASPECTOS ÉTICOS
 

4.1     Preservação ambiental

 

4.1.1   Condições gerais

Deve haver uma política de preservação ambiental, com diretrizes claras sobre a atuação da organização frente aos possíveis impactos ecológicos decorrentes da produção. Esta política deve ser documentada e  divulgada por toda a organização. Itens tais como: proteção a florestas, proteção de recursos hídricos, disposição de resíduos, impactos na comunidade, etc, podem ser incluídos na política ambiental. 

 

4.1.2   Condições específicas

·  De acordo com a legislação ambiental vigente e normas técnicas recomendadas.

 

4.2 Segurança no trabalho

 

4.2.1  Condições gerais

Devem haver diretrizes claras sobre a atuação da organização frente às condições de segurança do trabalho. Estas diretrizes devem ser documentadas e  divulgadas por toda a organização. Itens tais como: condições do ambiente de trabalho, uso de equipamentos de proteção individual, procedimentos em caso de acidentes de trabalho, etc, podem ser incluídas nestas diretrizes. 

  

4.2.2.Condições específicas

· Observar o cumprimento da legislação vigente e normas técnicas recomendadas.

 

4.3 Mão de obra infantil

 

4.3.1 Condições gerais

Fica proibido o trabalho noturno, ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme dispõe o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

 

4.3.2 Condições específicas

· Não deve haver emprego de mão de obra infantil no ambiente rural e industrial;

· Havendo emprego de mão de obra infantil fora do ambiente rural e industrial, deve-se especificar as condições em que serão contratados, responsabilidades, benefícios estabelecidos, convênios atendidos.

  

 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

  

 

 

ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Agricultura e Abastecimento
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